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ESTADO DO RIO GRANDE DO SIJI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CONVÊNIO N.° 023/2013. 

D E ' " ^ l ^ T o ^ ^ f K ^ T A K ^ ^ ^ ^ SI O M U N I C Í P I O 
DE S A N T O A N T O N I O DA P A T R U L H A E A 
^ I I ^ C I A Ç A O E D U C A D O R A S Ã O C A I O S 

Direto Público Interno, i n s c T n o cTpJ^sob ^ o ^ ^ ^ ^ ^ de 
Av. Borges de Medeiros, n." 456 representado n i . i o ^^^^ d® ^^^ Prefeitura na 
cargo de Prefeito Municipal, Sr. P A U L ^ R S ^ ^ f® exercício no 
n. 268954710-49. portador da CJ. n ° 1 0 1 l 0 ? 2 0 3 r r e s S '"^^^ito no CPF/MF sob o 

P ^ S ^ . n " " ' ' ® d^^avante de o S a d o C ^ Medeiros, 
e d u c a d o r a S A O C A R L O S - A E S C C O N V E N E N T E e, de outro lado, A S S O C I A C Ã Ò 
Antônio da Patrulha/RS inscrito n f p M P ^ f Peixoto, n ° 732 Santo 
Procuradora. Sra. LÚCIA BOMATTI PO^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ representado por sua 
C P F / M F s o b o n . M l 0 612 270 4q l . i H . 6008770569 - SSP/RS inscrita no 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

de Oferecer aos usuário^ d t S t e L ^ S l T a ü d í I S ? ^ 
baude - SUS - Exames de Média Complexidade 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Justificativa 

existente na área de necessidade de atender a demanda 

ev ando maiores transtornos e dispê dios fíSfos o a r a l í f ' " ' ^ Colonoso^pra 
capital e região metropolitana, financeiros para locomoção aos grandes Hospitais da 

c l á u s u l a t e r c e i r a - Das Obrigações do Conveniado: 

pagamento da r e m u n e r a d o t r a n s f e r i d o s , 'principalmente para o 

- . a s pe,a e S ^ r e ^ e í a ^ S ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SDI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

juros e correção monefária; segunl® M ^ f o f í c ^ ^ ^ de 
data do recebimento do recurso^ndo a d S p ^ í X ^ ^^ 

3.7.1 - Fora do período de vigência do Convênio. 
^•(• i - Em finalidade diversa da estabelecida. 

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações do Conveniente 

mil seiscentos e quartnta S s f s L ^ H n ° 50.640,00 (cinqüenta 
R$ 4.220,00 (quatr̂ o m i f t z n to íe vi e rea sT'd r a n t ^ T ^ preferencialmente/o v^ab^d: 
que no mês de setembro será repassada Tim^rt l^^^^ ^̂  convênio, sendo 
quarenta reais), pois no referMo mis sSá r é ^ z ^ o ? H t ^^^ quatrocentos e 
demanda reprimida. realizado o dobro de exames, devido ao mutirão de 

mensais, comprovando a ut^íSfo'dos'ru?s'os' 'e ^^l^tóhos 
proponente emitindo relatório da L s m a o r d e T v e r l regularmente a instituição 
mesmos deverão ser apresentados rSecrel^^^^^^ q S ^ ' f ° sendo que os 
datados. í>ecretana de Saúde, estando devidamente assinados e 

COSTA, como fiscal do premente'^Ivêrlh^r^^^ ° ALTEMAR TOSON DA 
- e r ã emitir os relatório^, c o n f S = - - - ^^^^^ 

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária 

seguinte dotação orçamtitária^®'"' decorrentes do presente Convênio correrão por conta da 

HM.n^ní^ ' SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDF 
r ç l - J f . ^ o S r ' ^ " - FMS^P^U^HO^rJMICPAL DE SAÚDE 
SUBFUNÇÃO 301- ATENÇÃO BÁSICA 

S s T e s a 3 " - " ' - Ç a S A S U S 
O.SPESA 3.3.9.0.39.00.00,00.00 - OUTROS SERV. OE TERC. - PESSOA .URiDICA (341, 

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência 

de 2014. ° ""vénio Vigorará pelo período de 01 de setembro a 31 de julho 

CLÁUSULA OITAVA - Da Publicação 

será condição para s u a ° e f S a " " ™ '-P^^nsa Oficial do Município, que 

CLÁUSULA NOI^A-DoForo 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

Via^ HA in, to . . o f P'®"^ ^cordo, firmam o presente instrumento em (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

Santo Antônio da Pa t ru lhaL ls de h^-tiAXA ^ n l de 2013. 

PAULO ROBE RTO BIER 
Prefeito Municipal 
CONVENENTE 

m iicM^j g j íu^^xfF^ 
ASSOCIAÇÃO EDUOÄDORA SAO (7ÄRL0S - AESC 

ÍONVENIADO 

I 

Nome 
CPF / A ^ ^ q J t m ^ Q r 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

l È d M / - - - ^ 
Nome S A n Ü T ^ t o k 

ÃCREMARLPSÕN DA COSTA 
CPF koii -PôiO^Oli-

Av Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 ramal 450 - fax -^fifi? fi-^í^n 
santo Antonio da Patrulha - CEP 955oó-oóo - RS - E - m a i r c o n t e t o S ^ ^ 


